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Macapá, 19 de outubro da 1!78 - 5ª-felra 

Deeretcrs 

(P) oQ ()413 de 16 de outubro de 1978 

O Governador do Território Feder al do Amapé, uaa.n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, .:lo Decreto-Lei n.0 411, de 08 da janeiro de lPClU. 

RESOLVE: 

Art. lg - Designar, nos termos dos &rtlgos 72 e 73, 
da Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, Douglas Lobato 
Lopes, Engenheiro, nlvel 22-B, do Quadro de Funcionéi foe 
do Governo deste Território, atualmente no e~ercfcio do 
cargo em comissão, slmbolo 5-C, de D iretor da• Divfs~o de 
Serviços Públicos, para exercer acumulativamente, oe m 
substiltulçl!o, o cargo de Secretario de Obr es PúbUca s, do 
Quadro acima referido, durante o Impedimento do r espec. 
tlvo titular, nos dias 16 a 17 de outubro do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as dlspolllçõea. em contráa'lo. 

Palácio do Seté!ntrlão, em Maca.rá. 16 de outubro 
de 1978, 892 da 'República e 36.o da CrlaçAo do TerriMr1o 
Federal do Amapá. 

Walter dos Saatos Sobrinho 
Governador Substituto 

Consultoria Jurídica 

Contrato Nº 25/78-CJ. 

Aos quinze (15) dias do m ês de set f mbtd do 
ano de hum mil noiiJecentos e seteJ) ta e oito (19'78), 
nesta cidade de Macapá, Capita l do Território Fe
deral do Amapá, no Palácio do Setent rião, sih> à 
Av. FAB, o Governo do TerPitório Federal do 
Amapá, doravante denom,inado simplesmente GTFA , 
representado neste ato pelo seu Governadbr, Co
mandante Arthur Azevedo Henning e e fi rma 
ESTACON EngPnharie S/ A., doravant e denominada 
simplesmente Empreiteira, com s-ede na Avenida 
Almirante Barro,, o - Alameda Moreira da Costa, 
14 - Belém-Pa, com C.G.O. 04.946.406/C001-J2 
(MF), representada neste ato pelo Engenheiro 
Lutfala de Castro Bitar, Gerente, por t erem como 
bom, justo e valioso, celebrEm o presente Contrato 
de Empreitada Global, mediante as cláusulas e 
cond,ições abaixo especWcadas: 

.Clllusula Primeira - F undamento Legal: Este 
Oontrato decorri' de homologsção pelo Excelen · 
ttssfmo Senhor Governador do T erritório, às fo~be 1 
38, do proc f' sso n.0 1/00589/'78.SOP, da Licitação 
relativa ao Edital de CC'ncorrênria n~0 001/78 ... 
CPLOS, combina'do com o incifo XVH do ar tigo 
18 do .Decveto-lei n.0 411 , d& 08 de janeiro de 1969. 



5a.-feira, 19 de outubro de H~78 DIARIO OflC)AL ~ .. ~· 
EXPEDIENTE 

IMPRENSA OFICIAL 
Diário Oficial do Território Federal do Amapó 

• Diretoria 
* Administração 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes •/n ~ - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficina s • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

54 ti 
1107 

TA BELA Di: ASSINATURAS li: PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual ..... . . . .... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual .. , .. . ... . .. · 
Semestral ....... .. . . 

Cri 600,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
crt •oo,oo 

D.O. número atrazado: ~umenta cinco cruzeiro& 

Clá u sula S egunda - Obj f' to : O objeto deste 
Contllato é é. execução pela Empreiteira dos ser· 
viços de execução de ob ras de reforma e acré-scimo 
d os blocos A e B ao Hotel Macapá., nesta ctdade, 
óe a cordo com os projetos, plantas, fo&pecificRç.ões 
t écmcas, indicações técnicas, indicações particulares, 
norm as t éc nic·as, Concorrência Pública n .0 001 / 78-
CPLOS e proposta da Empreiteira que ctmstituem 
parte inbeg.rante deste Contrato . 

Alteração do Projeto, Omissões e Acréscimos: 
Qualquer alte:ração do projeto ou adoção de dif\e
t r tzes técnicas não constantes dos elementos inte
grante deste Contrttto, assim como os acré<~cimos 

de serviços , quando sugeridos p ela Empreiteira, r'e
p enderão sempr.e d e p révia a provaçãf) do GTFA. 
r eservando- se e este·, porém, a faculdade de dar 
soluções aos casos t écnicos orn iHos e de introdumr 
modificações nos projetos aprova dcs, sem anuência 
da Empreiteir>a. 

Cláusula Terceira - Valor do Contra·to, l<~or
ma de Pagamt>nto e Dotação: 

Pre ço - Pela execuçã·o dos serviços objeto 
deste Corrtrato o GTFPv pagará à Empreiteira R 

im portância fixa e global d e Cr$ 4~.580.717,83 
(Quarenta e Cinco Milhões, Qu}nhentos e Oitenta 
lVDil, Seiso!:!ntos e DE-zessete Cruzeilfos e O itenta e 
Tnês Centavos), valor da proposta apresentada pela 
Em preiteina e aceito pelo GTFA. 

Pagamento - O pagamento à firma Empl'ei-
teJra será efetuado com ot# serviços executado e 
aceitos pelo GTF A. 

A primeira parcela refer ente a serv,ços gerais, 
no valor ci.Je Cr$: ~.238.7815,25 ('t rês milhões, duzen
üos e trinta e oito mil, setecentos e oitenta 1! cinco 
cr.u2'Jeiros e vin.be c cinco centavos), será pago quan
do da asstnatura do Contrato e as demais de acor
do com os serviços executados e aceito• pelo 
GTFA. 

Dotach - A'9 de\Spe-sas decorrentes deste 
Contrato correrão a conta dos recursos próprios -
Projet o 07070251.279 - Construções e Adaptações 
de imóveis - Elemento de Despesa 4110.00 -
Obras P úblicas, na importância d.e Cr$: 3.500.000,00 
(três milhões, I! quinhentos mil cruzeiro•), previa· 

PUBJ.JCAÇ0ES 

Página comum, cada centímetro pllr coluna ~ ZO.,tJw 
Preto deste Exemplar Crt 2,QO 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e da• 
U :SO às 17:30, excetuando oa sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçlo do 
Di,rio, capital, e 8 diu nos municípios e outro• estado• 

tJFlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publ:icaçlo. 

ASSJN ATURAS - Capital, Munlc!pioa e outro a 
eatadoa em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

A vulao: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicaçõea: Em cheque nominal pa, 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amap8 

SIRDA• 

Assinaturu vencidas poderão ser auspensaa 
aem aviso prévio. 

- Eate Diério Oficial é encontrado para leitura nu 
representações do Governo do Amapa em Bru!lia-DF 

e Belém Estado do Paré. 

mente empenhado conforme Nota de Errpt>nh o n2 
1.089/78, de 23 de agosto de 1978, emitida pele 
Secretari·B competente do GTFA , f!ca nco a ser em 
penhado posteriormente a quuantia de Cr$: 
42 .080.717,83 (quarenta e dois milhões, oite,r. ta 
mil, setecentos e dezes6ete cruzeiros e oitenta e trê s 
centavos). Nos t> xercícios subH.qufntfs a de~pos~ 
cor11erá pelo crédito ou co n signação que a ccmporta. 

As despesas decorrentes de reejustemento serêo 
empenha das, inicialmente, ce m uma pnviEfio de 
20% (virtte por. cento) do valor global proposto. 

Cláusula QuBTt\:1 - ReajustEmfftto : Os prECes 
unitánios dc•s serviços serão reajustados d e Hbr'do 
com o D ecreto-Lei n.0 185. de 23 de fe vereiro de 
1967, s~ndo It a média aritmHka dos índicH rrfn
sais do período que dev·erá ser reaju~ tetlo, compre
endido entre à uas mE:dições conseC'utivas. 

Os indic·es a serem ado tad os nos cálculcs dos 
reajustam~ntos são os publicado ; na r evista " Con
juntul'a Econômica" n o quadro íllldice geral de pre 
ço, coluna 2, sendo o ind'ke inicial contespondente 
ao mês dtl apresentaoão da proposta . 

O pagamento de reajustamento de pHÇClS H rá 
feito a requerimento da Empreiteira e eplicável , 
s~mpre sobre as quantidade" esta bt>l€cides nc~ cro
nogramas aprovados pelo G Tf A. 

Cláusula Quinta - Receb1mento da Obra: Será 
de acordo com o disposto no artigo 90 do Decz e to 
n .0 73.140/ 73. 

Cláusula Sexta - Equipamentibs e processo
Os equipamentos e processos ~mprt>gadcs na ctra 
ser,io 0 1 constentes da gropo~tSj da Empreiteira. 

Cláusu's Sétima - Prazo: O prazo c!onced)do 
para a conclusllo total dos servioos, fic a eo;Upulado 
em 360 (trezentos ~ sesssenta) dias corridos , con
dos a partir d -a primeira Ordem de Serviço, emitlda 
pela DO?/SOP, 

Prorrogaçlo - O prezo estJpuledo co ftrm 
acima poderá !iH prorrrgedo a critério do G'TFA, 
funde do em conveniêllcia Admill'listrativa e /c u qu an
do rf:qu~rido por escrito pela Empreite ire dun nt~ 
a vigênc:ia deste Contrato, com base no• seguintes 
CIIOS: 
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a) Parali2:ação ou restrição na execução dos 
babalhos por. determinação ~scrita do GTFA ou 
da Fiscalização; 

b) Por m otivo de Força Maior ou caso Fortúito 
como definido no Artigo 1058 d,o Código Civil Bra
sileiro; 

c) Parali::Dação ou restrição na execução dos 
b.rabalhos, ocasionada pr·incipalmente, pel~ f&lt~> rie 
disponibilidade financeira, tato este, que levar& 
o GTFA ou a Fiscalização, a comunicar por escrito 
~ em tempo hábil a Empreiteira. 

Cláusula Oitava - Das PenaHdades: Sem pre
juízo de perdas e danos, o Governo pod~rá suje-i
ta; à Em9r~iteira as seguintes penao!idades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar 
oom o GTI"A, pelo prazo que o Gcvernador do Ter
ritório fixa em função da natureza e gr·avidade da 
falta com etida; 

teira direito 8 indenização, se a mesma incorre r 
nos seguintes casos: 

a) Falir, entrar em concordata ou dissolver a 
firma; 

b) Transferi1r parcial ou totalmente deste Con
tr!ltO a terceiros, t>em prévia autorização do GTFA ; 

c) Deixar de iniciar os trabalhos de execução 
das obnas sem justo motivo, devidamente coompro
vado até 30 (tr•nta) dias consecutivos após a pri
meira Ordem de Serviço, emitida pela DOP/SOP; 

d) Se houver intenupç.ão nos trabalhos 6t>m 
justo motivo comprovado, por mais de 30 (trinü) 
dias consecutivos; 

e) Reioctdir em faltas já punidas; 

f) No interesse do servtço público, devidamente 
justificado. 

Oláusula Décima Primf'irn - Foro: Para as 
questões decorrentes deste Contrato, elege-se o 
Foro da cidade de Macapa, Capital do Terzitóno 
Federal do Amapá, com renúncia expressa de 

b.) Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Go\'erno, consider~ndo para tento, 
a 11eincidiência da falta cometida, sua natu.reza e 
gravtdade; 

o) Multas variáveis à sel'em aplicadas nos se• 
guintes casos: 

' qualquer outro, por mais privilfg~ado que seja ou 
venha a &er. 

I - O, t% ( um décimo por cento) do valor 
contratual por dia que exceder 80 praao de con
clusão do objeto d este Contrato. 

II - 0,09% (nove centésimo por cento) por ina
dimplênoia de qualquer outra cláusula contratual. 
Parágrafo Único - Qualquer multa imposta à Em- , 
pr üteira poderá ser d esd e logo deduzida de CIJ'édito 
da Empreiteira neo.ste Orgão, caso, de p o i:;; de 
notificada pela Secretaria de' 01:1Iias Públicas, não 
retcolhen a importâ ncia correspondente na Tesou
ilar·ta do Governo, n o prazo m áximo de 10 (dez) 
dia s úte~s. contados a partir d& data de notificaçãU 
p ela Secretaria de Obras Públicas. 

Cláusula Nova - Resp0·'1Sabilidade da Emprei
teira: Alé m dos danos comuns, implícitos ou ex
pressos neste Contrato, nas especificações e nas 
Leis .1\.phcáveis a espécie, cabe exclusivamente à 
Emprefteii'a: 

a) Contratar todo seu pessoa l , observar e as- , 
sumir os ônus decorrentes de todas as prescriçõeS' . 
das Ll!li.s Trflbalhl.stas e da Previdênoia Social, as
sim como Registro nas repartições competentes; 

b) Ressarcir os danos ou prej11izos causa dos ao 
GTFA e a pessoa e bens de terceiros, ainda que 
ocasionados por ação ou omissão d.e seu pessoal ou 
de proposto; 

~) R~spdnsRbili~ar-l!e po~ quaisquen danos pes
soais ou materiai·s que ooorrere.m durante a execu
Qão da obra, inolusive a terceiros, pelo pagamento 
de seguros, impostos, leis sociais e qualquer des
pes'a refereDte e obra, in,clusive em repartição mu
nicipal , registro etc. 

Cláu•mla Décima - Dissolução do Con'tr'ato : 
Este Contrato poderá ser rescindido por acordo das 
partes, desde' que atenr:lida a conve~iênci& Admi
nistrativa, m edian·te prévio aviso de dez (lO) dias, 
11ecebendo a Empreiteira o valo!" dos se.rv.iços exe
cutados. 

Este Contrato podere ser rescindico porr 1nt
ciativa do GTFA, independente de ação, notificação 
CIU Interpelação judicial e sem que caiba à Emprei· 

E, por assix:n estarem acordados asl!inam o 
presente Cont.rato, tm dez (10) via& de mgual teor 
e for:ma, os representantes das partt;;s e as duas (2~ 
testemuphas abaixo assinadas. 

Mttcapá, 15 de setembro de uns. 
Arthur Azevedo Henning 

Pelo GTFA 

Lutfala de Castro Bitar 
Pela Empreiteira 

Testemunhas 

João Estoesse M. de Araújo 

Lourival Queiroz Alcântara 
CPF 012336532 

Serviço Público Federal 

OF/AUD-252/78 Belém-Par;í 

Em, 30 de agosto de 1978 

Senhor SecreVário, 

De conformidade com o Parecer n.0 ~63/78 
desta Auditoria, corr un!co a Vos~a Senhoria que 
6oram considerada-s regulares ES c0nt~s àeESa Se
cretaria, no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cin
quenta mj} cruzeirrs), 1efenntt 1lo convÊnio n ° 
088/7 7, dlestimdo ao prosseguirren1o às ati\id.edes 
pertinentes à dE:fesa sanitt.ria animei no Tetritório 
Federal do Amapá, efetivando-se e crrnpetente 
baixa de responsabilidade. 

Na oportunidade renovo a Vosfa Senhoria pro
testos de e!'tima e conside:ação. 

Alexandre Matias da S ilv& Santos 
Auditor- Chefe 

nmo. Sr. 
D,r. Luiz Aimberê Soares de Freit'Bs 
M.D. SE>rrPtflrio da SPcrett ria de Ec0ncmfe, Agri

cultura e 0 oloni7aÇãC' - SEAC 

Macapâ-AmB'pá 
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OF/S.E/FNDE/Nº 2707/ 78 Brasília, 
Em 20 de setembro de 1978 

Do: (a) SeCTetária Executiva do F.N.D.El. 
Ao: Direton Geral do Govt:rno do Território Fede

ral do Amapá 
Assunto: Devolução de Presta~ào de Contas (faz) 

Senhor Diretor 

Enoam i>Oho a Vossa s~nhoria os processos n°s. 
1910/ 77 - 'J 574/77. refe-.r-a.ntes à p restação de con
tas do auxílio financeiro no valor de Cr$ 450.000,00 
conced ido pelo DSU· FNDE a essa entidade no 
exe rcício de 1·976, a qual foi aprovada pela Dele
gacia Region al do MEC no Estado do PA./DR-01 e 
posteriormente, homolog :1da JX>r esta Secretaria 
E xecu.Uiva, nos bermos da Resolução n.0 31/ 77 do 
Conselho Déliberati vo do FNDE, em 18 /09/ 78. 

Oomuni .::o, outrossim, que a presente documen
tação, de verá perm:mecer arquivada nessa enttdade, 
por u:n período d~ 5 (cinco) anos, sujei t a' à vis
t oria. 

Ao ensejo, renovo a Vdssa Senhoria meus pro
te stos de estima e consideraçã·o. 

Ecilda Ramos de Souza 
Secretá ria Encutiva do FNDE 

OF/SE/ FNDE/N.0 2471/78 Brasillia, 
Em 31 de agosto de 1978 

Do: ~a) Secretária Executiva do F.N .D.E. 
Ao: Secretário de Educação e Cultura do Amapá 
Assunk>: Devolução de Prestação d.e Contas (faz) 

Senhor. Secretário 

Encaminho a Vossa S enhoria os processos nos. 
2.014/ 78-1335/ 78, referentes à prestação de contas 
do auxílio fioonceiro no valor de Cr$ 120.000,00 
concedido pelo CENESP-FNDE a essa entidade no 
exercício de 1977, a qual foi aprovada pela Dele
gacia Regional do MEC no Estado d e PA-DR-01 ~ 
posteriormente, h" mologada por esta Secretaria 
Executiva, nos t ermos da Resolução n.0 31 / 77· do 
Conselho Deliberativo do FNOE, em 31/08/178. 

Comunico, outrossim , que a presente documen
tação, deve rá permanecer arquivada nessa entidade, 
poP um período de 5 (cinco) anos, sujeita à vistoria. 

Ao ~nsejo, I1e novo a Vossa Senhoria tne\ls 
protestos óe estima e consideração. 

Ecilda Ramos de Souza 
Secretária Executiva do FNDE 

Alviso-Circular nO 100/78-CT/DR.1 
Belém, 14/ 08/ 1978 

Prezado(a) Senho:r(a): 
Apra;z-nos comunicar a V. Exa., que a Presta

ção de Contas do r~c urso concedi® a essa Entida
de, no va lor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
cruzeiros) , correspondente ao Processo de número 
2014/78, foi aprovado em 09-08-78, conforme Pare
cer. nº 104/78, da Coordenadoria Técnlca ela Dele
gacia Regional do MEC/DR.l. 

Na oportunidade, apresentemos a V. Exil. nos
sos melhores protestos tie estima e consideração. 

Dionislo J oão Hage 
Delegado Rog!ona} do MEC-DR.l 

A viso Circ. 100 /78-CT 
Exmo. Sr. 
Secretário de Educ~:rção do Amapff 
Macapá-AP 

Poder J udic!árfo 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do AmapA 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de 15 dias , na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em Exercido da Comarca 
de Maca pá, Cap. do TeP. Fed. do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Faz saber a todos os que o presente E.iital , 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que n este Juizo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado Se bastião da Luz 
Moraes, vulgo «S&bá», brasileiro, casado, técnico em 
anatomia patológica, como incuno no art. 129, do 
Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça dest e Juízo 
certi.ficado não o haver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível oitá-lo pessoalmente, cittl-o pelo 
presente a comparecer neste Juizo, no edificio Ó'> 
F o rum desta Comarca, sito à A vertitda A m$)'zonas, 
n°. 26, esquina com a rua Cel. Cor•ois.no Jucá, nes
ta cidade, no dia 06.1 2.78. às 09:00 horas, a fim de 
s'* interrogado, promover sua def•esa e ser noti
ficado dos u·lter1ores termos do pt"oce~so, a que 
deve~ comparecer, sob pene de revelia. Pera co
nhecimento de todos é pPssado o presente Edital , 
cuja 2a. via ficará afixada no lugar de coitume. 
Dado e passado n esta cidade , aos quatorze ciia~s do mês 
de agosto de mil novecentos e ~etenta e oito. Fu, 
Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exercício 

Associação Atlética Banco do Brasil/Macapá-AP 

ESTATUII'OS 

(Continuação do número ant-erior) 

c) Correspondentes importância mensal 
correspondente à metade da dos Eóciof efetivos; 

d) BE"neméritos - Isentos de coDtribuição. 
Art. 13.0 - Os sócioe funcionários do Banco 

do Br as-il S.A., entrarão em gozo dos direitos que 
lhe ~onferem os presf:ntes Estatutos, tã'o lego Euto
rizem o desconto em folha de suas contribuil;õts. 

Capítulo III 

Dos Poderes da Associação 

Ar~. 14.0 - Slro 011 seguintes os poderes cta 
Associação: 

e) Assembléia Ge'rsl 
b) Conselho Deliberativo 
c) Conselho FisC'Sl 
d) Conselho de Adminlstraç~o 

Da Assemblf.ia Geral 

A11t . 15.0 - A Assembléia Gerei é s reu11ifto 
de sócios convocada para um fim determibado e 
poderé sei' Ordinária ou Extraordinária. 

§ Único - Nas assembléias gerais não se FO
derá tratar de assunt<>s que não E>~tejem previstos 
no Edital de Convocacão, sob pena de nulidade 
absoluta das: deliberaçõe-s que e respeito forem 
tomadu. 

(Continua no pr:6ximo númeDo) 


	

